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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 034/2021 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

CONCEDE LICENÇA GESTANTE. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica,   

R E S O L V E: 

  Art. 1º. Conceder na forma do art. 208, §§ 1º e 2º,  da Lei 
Municipal 1601/2002, de 30.07.2002, que trata do Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município, LICENÇA GESTANTE, para a Servidora Municipal DEISE 
GUERO, detentora do cargo de Assistente Social, pelo fato do nascimento de sua 
filha ARTHUR GUERO BIANCHIN, no dia 15 de fevereiro de 2021, às 10 horas e 29 
minutos, no Hospital São Paulo, no município de Lagoa Vermelha, conforme Certidão 
de Nascimento Matrícula n.º 100271 01 55 2021 1 00026 106 0008785 42 do Ofício do 
Registro Civil das Pessoas Naturais deste Município de São José do Ouro. 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 15 de fevereiro de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal   

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

       Antônio Carlos Mazutti 
  Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
PORTARIA N.º 035/2021 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 
 
PRORROGA VIGÊNCIA DE LICENÇA GESTANTE. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica,   

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Prorrogar a vigência da LICENÇA GESTANTE concedida 
para a Servidora Municipal Deise Guero, detentora do cargo de Assistente Social, por 
mais sessenta (60) dias a partir do término da vigência da Licença concedida através 
da Portaria n.º 034/2021, de 18.02.2021. 

 
Art. 2º A prorrogação de que trata esta Portaria efetua-se nos 

termos da Lei Municipal n.º 2401/2018, de 27.07.2018. 
 
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal   

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
 
       Antônio Carlos Mazutti 
  Sec. Geral da Administração  
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